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JUSTIFICATIVA Nº 08/CPL/2019

PROCESSO Nº08/2019
SECRETARIA:SEMAFP
DATA: 15/01/2019MEM:11/SEMAFP
FIRMA: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
VALOR: R$ 47.000,00 (QUARENTA E SETE 
MIL REAIS)
FIRMA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO DE 
TARIFAS BANCARIAS DAS CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE 
DA SERRA.
   
Senhor ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
XXIII – Na contratação realizada por empresa 
pública ou sociedade de economia mista com 
suas subsidiárias e controladas, para a aquisição 
ou alienação de bens, prestação ou obtenção 
de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 11/CPL/2019
Processo Nº 24/2019    
Secretaria: SEMECE
Data:16/01/2019
Mem: 02/ SEMECE
Firma: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0323-47
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Valor: R$ 5.823,48 (Cinco mil, oitocentos e 
vinte e três reais e quarenta e oito centavos)
Objeto: estimativo: despesa com telefonia fixa e 
internet da – Secretária municipal de Educação 
Cultura e Esporte, 69 34632091 e 69 3463 2491
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:
Desta forma, esta provado que a em-
presa OI S/A, escrita no CNPJ/MF  Nº 
76.535.764/0001-43, localizado na rua do 
Lavradio nº 71 – 2º andar, Centro, cidade do 
Rio de Janeiro, é a única empresa de serviços 
de telefonia fixa no Município de Mirante 
da serra – RO, que atende os requisitos e 
exigência do projeto básico, inviabilizando 
a competição e, por conseguinte, permitin-
do a contratação direta por ser inexigível a 
licitação nos termos já descrito acima 

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 14/CPL/2019
PROCESSO Nº 29/2019 
SECRETARIA:SEMECE
DATA: 16/01/2019 MEM:09/SEMECE
FIRMA: CAERD – COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CNPJ: 05.914.254/0001-39
VALOR: R$ 1.660,56(UM MIL, SEISCENTOS 
E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS)
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO 
DE ÁGUA TRATADA DA CARD PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA QUADRA MUNICIPAL 
E GINÁSIO MUNICIPAL.

Senhor ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:

“Artigo 25 – Inexigibilidade de licitação:
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993, mo seu “caput” do seu 
art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição,” esta licitação 
inviabiliza a concorrência, pois se refere a pa-
gamento de contas de água, cujo órgão existe, 
exclusivamente para tal fim”. 

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 10/CPL/2019
PROCESSO Nº 23/2019 
SECRETARIA:SEMECE
DATA: 16/01/2019 MEM:03/SEMECE
FIRMA: CAERD – COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CNPJ: 05.914.254/0001-39
VALOR: R$ 2.966,88(DOIS MIL, NOVECEN-
TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA 
E OITO CENTAVOS)
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO 
DE ÁGUA TRATADA DA CARD PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019 PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA 
E ESPORTE.

Senhor ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:

“Artigo 25 – Inexigibilidade de licitação:
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993, mo seu “caput” do seu 
art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição,” esta licitação 
inviabiliza a concorrência, pois se refere a pa-
gamento de contas de água, cujo órgão existe, 
exclusivamente para tal fim”. 

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 12/CPL/2019
PROCESSO Nº 27/2019 
SECRETARIA:SEMECE
DATA: 16/01/2019 MEM:07/SEMECE
FIRMA: CAERD – COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CNPJ: 05.914.254/0001-39
VALOR: R$ 1.660,56(UM MIL, SEISCENTOS 
E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS)
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO 
DE ÁGUA TRATADA DA CARD PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CRECHE MUNICIPAL.

Senhor ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:

“Artigo 25 – Inexigibilidade de licitação:
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993, mo seu “caput” do seu 
art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição,” esta licitação 
inviabiliza a concorrência, pois se refere a pa-
gamento de contas de água, cujo órgão existe, 
exclusivamente para tal fim”. 

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 07/CPL/2019
PROCESSO Nº 07/2019 
SECRETARIA:SEMECE 
DATA: 15/01/2011 MEM:07/SEMECE
FIRMA: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RON-
DÔNIA S/A
CNPJ: 05.914.650/0001-66
VALOR: R$ 43.614,36 (QUARENTA E TRÊS 
MIL, SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS)
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA EM FAVOR DE 
ELETROBRAS -CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA DA SEGUINTE LOCALIDADE: 
PREFEITURA MUNICIPAL, ALMOXARIFA-
DO MUNICIPAL E OUTRAS LOCALIDA-
DES QUE POR VENTURA VIER A SURGIR.

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações e suas 
alterações trazido pelo decreto nº 9.412, de 18 
de junho de 2018.

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
XXII – Na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica (grifo nosso) e 
gás natural com concessionário, permissionário 
ou autorizado, segundo as normas de legislação 
especifica.”

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adju-
dicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

JUSTIFICATIVA Nº 13/CPL/2019
PROCESSO Nº 28/2019 
SECRETARIA:SEMECE 
DATA: 16/01/2019 MEM:08/SEMECE
FIRMA: CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A
CNPJ: 05.914.650/0001-66
VALOR: R$ 28.384,20 (VINTE E OITO 
MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUA-
TRO REAIS E VINTE CENTAVOS)
OBJETO: DESPESA ESTIMATIVO COM 
PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
EM FAVOR DE ELETROBRAS -CEN-
TRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA DA 
SEGUINTES LOCALIDADES: QUADRA 
POLIESPORTIVA, GINÁSIO DE ESPOR-
TE, ESTÁDIO MUNICIPAL E CAMPO 
MUNICIPAL.

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e 
suas alterações trazido pelo decreto nº 9.412, 
de 18 de junho de 2018.

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
XXII – Na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica (grifo nosso) 
e gás natural com concessionário, permissio-
nário ou autorizado, segundo as normas de 
legislação especifica.”

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a 
adjudicação e homologação desta licitação. 

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ROSANE DOS SANTOS CARNEIRO 
CPF: 589.509.742-15, agricultora, residente e 
domiciliada na LINHA 118 km 16 lado norte, 
Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado 
de Rondônia, torna publico que requereu ao 
COREM/SEDAM  em 16 de Janeiro de 2019 o 
pedido de outorga para irrigação de lavoura 
de café.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENCA MUNICIPAL DE 

OPERAÇÃO (RLMO)
A CAP TRANSPORTES & COMÉRCIO 
DE SUCATAS LTDA-EPP, localizada na Av. 
Transcontinental nº 3901, Bairro Santiago, 
CNPJ: nº 03.519.516/0001-35, torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 15/01/2019, 
a Renovação da Licença Municipal de Ope-
ração - RLMO, para a atividade de: Comércio 
atacadista de Resíduos e Sucatas Metálicas.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO
A EMPRESA: REIS & PIMENTEL LTDA – 
ME, localizada: Rua Amazonas, n° 471, Bairro: 
Primavera, CNPJ: nº 14.626.771/0001-01, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, 
em 16./01./2019, a Renovação da Licença 
Municipal de Operação, conforme Processo nº2-
12386/2014, para a atividade de: Imunização e 
controle de pragas urbanas; Limpeza em prédios 
e em domicílios.

PEDIDO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL - LA

O SENHOR , GILBERTO DE OLIVEIRA 
PEIXOTO CPF: 575.440.262-72, TORNA PÚ-
BLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRE-
TARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL - SEDAM, A OUTORGA 
DE USO DE ÁGUA, PARA IRRIGAÇÃO DO 
PLANTIO DE CAFÉ EM SUA PROPRIEDA-
DE LOCALIZADA NA LH 90 SUL, KM 5, GL 
02, GLEBA RIO BRANCO, DENOMINADO 
SITIO SÃO CRISTOVÃO, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:32/2019
b) Licitação Nrº:1/2019
c) Modalidade:Dispensa:
d) Data Homologação:14/01/2019
e) Objeto Homologado:TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DESTINADA A REVISÃO DO VEÍCULO VW26.280 CRM 
6X4 DA SEMOSP CUJO SERVIÇO DESTINADA A REVISÃO 
DE 20.000 KM COM O OBJETIVO DE MANUTENÇÃO DA 
GARANTIA DO FABRICANTE
26.782.0013.2.057. - MANUTENCAO DAS VIAS VICINAIS 
- RURAIS
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: BURITI CAMINHÔES LTDA
CNPJ/CPF: 84.652.296/0002-04

Valor Total Homologado - R$1.271,96

Nova Brasilândia DOeste, 14 de janeiro de 2019. 
___________________________

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Óleo 10W40 sintético 28,00 R$23,95 R$670,60
2 Filtro óleo D08 6 1,00 R$79,90 R$79,90
3 Filtro combustível motor 1,00 R$89,90 R$89,90
4 Filtro combustível TGX 1,00 R$111,92 R$111,92
5 Filtro separador AGL 1,00 R$89,96 R$89,96
6 Filtro Externo. do ar 1,00 R$89,90 R$89,90
7 Filtro interno do ar 1,00 R$59,90 R$59,90
8 Filtro ar condicionado 2,00 R$39,94 R$79,88

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:59/2019
b) Licitação Nrº:2/2019
c) Modalidade:Dispensa:
d) Data Homologação:15/01/2019
e) Objeto Homologado:TRATA-SE DE SERVIÇOS DE RE-
VISÃO DE 500 HORAS TRABALHADAS DA MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND COM O OBJETIVO 
DE MANUTENÇÃO DA GARANTIA DO FABRICANTE
26.782.0013.2.057. - MANUTENCAO DAS VIAS VICINAIS 
- RURAIS
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: FERTISOLO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.594.006/0003-00

Valor Total Homologado - R$1.218,75

Pregoeiro

Nova Brasilândia DOeste, 15 de janeiro de 2019.
___________________________

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:54/2019
b) Licitação Nrº:1/2019
c) Modalidade:Inexigibilidade:
d) Data Homologação:15/01/2019
e) Objeto Homologado:TRATA-SE DE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA, REFERENTE AO TERMO 
DE FILIAÇÃO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE E A ASSOCIAÇÃO 
RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS (AROM)
04.122.0006.2.022. - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO E FAZENDA
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: AROM - ASSOCIACAO RONDONIENSE DE 
MUNICIPIOS
CNPJ/CPF: 84.580.547/0001-01

Valor Total Homologado - R$74.322,58

Pregoeiro

Nova Brasilândia DOeste, 15 de janeiro de 2019. 

___________________________
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ASSISTENCIA TECNICA MECANICO EM TRANSITO REVISÃO 500 HRS 

RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B95B
4,50 R$100,00 R$450,00

2 ASSISTENCIA TECNICA DIARIA DO MECANICO REVISÃO 500 HRS 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B95B

0,25 R$225,00 R$56,25

3 ASSISTENCIA TECNICA DESLOCAMENTO REVISÃO 500HRS 
RETROESCAVADEIRA B95B

375,00 R$1,90 R$712,50

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 12,00 R$5.796,00 R$69.552,00
2 CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 1,00 R$4.770,58 R$4.770,58

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/CPL/2019
Com Participação exclusiva de MEI, ME e EPP, 
O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-
55, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Charles 
Luis Pinheiro Gomes, através do Decreto 4.948 de 08 de maio 
de 2017, nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio que torna público 
e a quem possa interessar que, se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal 
nº 3.555/00, da Lei Federal n.° 10.520/02, Decreto Federal nº 
5.450/05, que regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da Constitui-
ção Federal de 1988 e Decreto municipal nº 1.646/05, 4.330/15 e 
5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 junho de 
1993, com as alterações posteriores e Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 
07 de agosto de 2014, Decreto Federal 7.892/13 que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços, ainda pelo Código de Defesa 
do Consumidor, Lei nº 8.078/90, e do disposto no presente edital
PROCESSO Nº 1-830/CGSRP/2018
JULGAMENTO DA PROPOSTA: MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: Objetivo apresentar os requisitos e especificações neces-
sárias para a formação de registro de preços com validade de 12 
(doze) meses, para futura e eventual aquisição de Medicamentos 
em cumprimento de mandado judiciais, de acordo com valores, 
especificações, quantitativos, locais de entrega e demais condições 
relacionadas, estabelecidas  e aprovadas no Termo de Referência.

VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 10.635,00 (dez mil e 
seiscentos e trinta e cinco reais).
LOCAL:www.licitanet.com.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer 
prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA

Informações Complementares: O Edital na integra esta á 
disposição dos interessados no site supracitado, no site http://
transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado 
através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, 
Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através do 
e-mail: cpl.net@outlook. Para maiores informações através do 
telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 16 de janeiro de 2019. 

Karque Alexandre Tureta
Pregoeiro Interino

Dec. nº 4.948 de 08/05/2017

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 046/CPL/2018
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, através de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados pelo Decreto 
n.º 4.948 de 08 de maio de 2017, no uso de suas atribuições le-
gais, tornam público aos interessados, o resultado final do Pregão 
Eletrônico acima descrito e sua Adjudicação.
PROCESSO Nº: 1-923/SEMAPEM/2018
MODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: aquisição de equipamentos para abastecimento e 
manutenção de veículos, de acordo com valores, especificações, 
quantitativos, local de entrega, garantia mínimas e demais condi-
ções relacionadas e aprovadas no Termo de Referência.
Empresa(s) Vencedora(s):
N. V. VERDE & CIA LTDA - ME - CNPJ: 03.363.727/0001-21, 
VALOR: R$ 1.346,14 (Um mil trezentos e quarenta e seis reais 
e quatorze centavos).
PARECER JURÍDICO: Loana Carla dos Santos Marques;
PARECER CONTROLE: Jozadaque Pitangui Desiderio.
Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, n.º 2601 
– setor 01, na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL 
da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo telefone (69) 
3464-1005/1462 ou pelo e-mail: cpl.net@outlook.com.

Vale do Paraíso - RO, em 16 de Janeiro de 2019.

Karque Alexandre Tureta
Pregoeiro Interino

Dec. nº 4.948 de 08/05/2017

Recebimento das propostas Das 07:00 hs do dia 17/01/2019 Até às 08:50 hs do dia 30/01/2019
Abertura das propostas Das 09:00 hs do dia 30/01/2019 Até às 10:50 hs do dia 30/01/2019
Inicio da sessão pública Às 11:00 hs do dias 30/01/2019 Obs.: Horário de Brasília

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01/2019– CONTRATO Nº 32/2018.
CELEBRAÇÃO: 15/01/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
V. M. CONSTRUTORA LTDA - EPP.
CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorroga o prazo de 
vigência do contrato nº 32/2018 por mais 90 (noventa) dias.
CLAUSULA – SEGUNDA – O presente Termo Aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as de-
mais clausulas e condições contratuais que não conflitem com 
o presente termo.

INTERVENIENTE: SEMOSP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-597/2017.

Vale do Paraíso – RO, 16 de Janeiro de 2019.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal.

(assinado em 16/01/2019 às 09h10min).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
Estado do Rondônia

Nova Brasilândia D’Oeste 11 de janeiro de 2019.

LIRIO PEDRO RIGON

CONTRATADACONTRATANTE
AUTO POSTO MINUANO LTDA

CNPJ:137.276.260-00146

RG:503637PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA
BRASILÂNDIA DOESTE

1° Termo aditivo a Ata de Registro de Preços nº.43/2018, decorrente de Pregão n° 74/2018 de Registro de
Preço para eventual e futura aquisição de material de consumo - Combustível - Diesel S-500 comum, Diesel
S-10, e Gasolina Comum, para fornecimento no trajeto da BR 364 compreendo trecho entre Jaru á Itapuã
D’Oeste, para atender as necessidades das secretarias Municipais de Saúde, Educação, Serviço Social,
Administração e Fazenda, Gabinete..

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com endereço na Rua RIACHUELO, nº 2552,
CENTRO, Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 76958000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HÉLIO DA
SILVA , e a empresa AUTO POSTO MINUANO LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 13.727.626/0001-46, com
sede no endereço AVENIDA CANDEIAS, 1835, CENTRO, AREIAS ESPECIAIS ARIQUEMES-RO neste ato
representada por LIRIO PEDRO RIGON, portador do RG n° 503637, portador do CPF sob n°
169.026.619-87, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$

13.536,19 (treze mil, quinhentos e trinta e seis reais e dezenove centavos), corresponde ao decréscimo no
valor do preço do combustível praticado no comércio em virtude da deflação, com fundamento art. 65, I,
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNITÁRIO
01 ÓLEO DIESEL S-10 Litro R$ 3,75
02 GASOLINA COMUM Litro R$ 4,39
03 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Litro R$ 3,69

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:15.884.109/0001-06

REPRESENTANTE LEGAL
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CPF:169.026.619-87

www.elotech.com.br

mailto:cpl.net@outlook


ESPORTES
Rondônia, quinta-feira, 17 de janeiro de 2019 - Correio Popular8

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

JUSTIFICATIVA Nº 09/CPL/2019
PROCESSO Nº 21/2019 SECRETARIA:SEMECE 
DATA: 16/01/2019 MEM:01/SEMECE
FIRMA: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A
CNPJ: 05.914.650/0001-66
VALOR: R$ 8.904,00 (OITO MIL, NOVECENTOS E QUA-
TRO REAIS)
OBJETO: DESPESA ESTIMATIVO COM PAGAMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA EM FAVOR DE ELETROBRAS 
-CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA DA SEGUINTE 
LOCALIDADE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO CULTURA E ESPORTE.

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações e suas alterações trazido pelo decreto nº 
9.412, de 18 de junho de 2018.

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
XXII – Na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica (grifo nosso) e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas de legislação 
especifica.”

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

RAFAELA RODRIGUES SANTOS
3º MEMBRO

FFER divulga regulamento do Campeonato Estadual
A Federação de 

Futebol do Estado 
de Rondônia (FFER) 
divulgou o Regula-
mente Específico da 
Competição (REC) 
do Campeonato Ron-
doniense de 2019. A 
competição será dis-
putada por 10 times, 
que foram divididos 
em dois grupos (A e 
B). Na primeira fase, 
os participantes de 
cada grupo se enfren-
tarão entre si. O Esta-
dual começa no dia 2 
de fevereiro.

 O Grupo A é for-
mado por Guajará, 
Genus, Rondoniense, 
Real Desportivo Ari-
quemes e Porto Velho 
Esporte Clube. 

O Grupo B conta 
com Ji-Paraná, Gua-
poré, União Cacoalen-
se, Vilhenense e Bar-
celona Futebol Clube.

O Campeonato Rondoniense será disputado por dez equipes, que 
foram dividas nos grupos A e B; Estadual começa dia 2 de fevereiro

Foto- Assessoria/Divulgação

das partidas realizadas 
serão mantidos e os 
adversários, nas par-
tidas restantes, serão 
declarados vencedores 
pelo placar de 3 x 0.

•Nenhuma partida 
da competição poderá 

ser disputada com me-
nos de sete atletas, por 
quaisquer dos clubes 
participantes.

•Não é permitida a 
realização de jogos em 
estádios com portões 
abertos, sem a cobran-

ça de ingressos, exceto 
nos casos de cumpri-
mento de penalidades 
judiciais e nos casos 
de adiamentos, quan-
do assim determinado 
pelo Departamento de 
Competições/FFER.

•Vale destacar que 
os atletas só pode-
rão entrar em campo 
mediante o Contrato 
Especial de Trabalho 
Desportivo devida-
mente registrado na 
FFER, bem como, 
atletas não profissio-
nais, também devem 
estar registrados na 
entidade, realizando 
os procedimentos de 
registro no sistema 
Gestão Web Confe-
deração Brasileira de 
Futebol - Clubes/Fe-
derações/CBF. É obri-
gatório o documento 
na Diretoria de Regis-
tros e Transferências 
da CBF, com a con-
sequente publicação 
do nome do atleta no 
Boletim Informativo 
Diário da CBF.

Fonte: Federação 
de Futebol do Estado 
de Rondônia.

•As competições 
serão regidas pelo sis-
tema de pontos ganhos, 
ou seja, cada vitória 
contará três pontos e o 
empate um ponto.

•Os estádios uti-
lizados pelos clubes 
deverão estar em dia 
com os laudos da Po-
lícia Militar, Corpo de 
Bombeiro, Vigilância 
Sanitária e Crea até o 
dia 18 de janeiro.

•O clube que dei-
xar de comparecer a 
qualquer partida, com 
exceção de motivos 
justificados e assim 
reconhecido pela Fe-
deração de Futebol 
do Estado de Rondô-
nia (FFER), como de-
sistência, dissolução, 
desligamento ou eli-
minação, os resultados 

Regulamento

TESTE

Genus quer jogar amistoso contra time do AC
(Da Redação) O 

Genus pretende re-
alizar um forte teste 
antes de sua estreia 
no Campeonato Ron-
doniense 2019. E o 
adversário pode ser o 
Atlético Acriano, que 
atualmente disputa a 
Série C do Campeona-
to Brasileiro. A infor-
mação é do técnico do 
Aurigrená da Capital, 
Tinho Damasceno. 

De acordo com o 
treinador, a ideia é 
utilizar uma das fol-

gas do clube acriano 
no Estadual para esse 
amistoso. 

“Queremos um 
adversário que real-
mente nos dê trabalho 
e possa testar nossa 
equipe”, destacou Ti-
nho Damasceno.

O técnico do Ge-
nus já tem conversa-
do com o treinador 
do Atlético Acriano, 
Álvaro Miguéis, para 
um possível amistoso 
entre as duas equipes. 

“Tenho uma ami-

zade com o Álvaro 
Miguéis e estamos 
conversando com a 
melhor data para esse 
jogo. Como o Atlético 
está bem colocado 
no ranking nacional, 
a preferência é deles 
quanto ao local da 
partida. Caso eles não 
consigam um local em 
Rio Branco, podemos 
cogitar em levar esse 
jogo para Porto Ve-
lho”, destacou. 

Parte do elenco do 
Genus iniciou os trei-

namentos na quarta-
-feira (15). Os refor-
ços de fora do estado 
devem começar os 
trabalhos a partir do 
dia 20 de janeiro.

Até o momento, o 
Genus confirmou os 
seguintes jogadores: 
goleiro Douglas Sil-
va; o lateral-direito 
Felipinho; os zaguei-
ros Alex Alves, Fer-
nando e Thierry; o 
lateral-esquerdo Bibio 
e Bruno Santa Rosa; 
os volantes Felipe, 
Helder e Ramon; os 
meias Tatico e Lucas; 
e também os atacantes 
Dadai, Jaiminho, San-
tiago e Wellington.

Com a folga na pri-
meira rodada, o Ge-
nus entra em campo 
somente no dia 9 de 
fevereiro diante do 
Porto Velho, no está-
dio Aluízio Ferreira, 
em Porto Velho. 

Fonte: Futebol no 
Norte.


